
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHAO
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER JURÍDICO

Referência: Processo Administrativo n° 2022.03.17.0015

Assunto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de publicidade
legal, compreendendo publicações em Jornal Diário de grande circulação no Estado do
Maranhão, de materiais tais como avisos de licitações, editais, avisos de resultados,
homologações, extratos de contratos, leis, decretos, portarias e outros congêneres para atender
as necessidades da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA.

EMENTA: Parecer Jurídico. Direito

Administrativo. Licitação e Contratos. Dispensa
de Licitação. Publicidade Legal. Análise
Jurídica. Requisitos legais preenchidos.
Aprovação.

1. RELATÓRIO

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Procuradoria, quanto a possibilidade de
contratação direta, para Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de
publicidade legal, compreendendo publicações em Jornal Diário de grande circulação no Estado
do Maranhão, de materiais tais como avisos de licitações, editais, avisos de resultados,
homologações, extratos de contratos, leis, decretos, portarias e outros congêneres para atender
as necessidades da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA.

O presente processo administrativo contém 01 volume distribuído ao Setor Jurídico para
análise e emissão de parecer, nos termos do art, 38, paragráfo único, da Lei n" 8.666/93
encontrando-se basicamente instruídos com os seguintes documentos relevantes:

a) Termo de Abertura (fls. 02)

b) Memorando de solicitação (fls. 03)

c) Termode Referência(fls. 04-018)

d) Despacho de solicitação ao Setor de Compras para a realização da pesquisa de mercado
dos serviços a serem prestados (fls. 019)

e) Expediente do Setor de compras anexando pesquisa de mercado e mapa de apuração (fls
020-031)

f) Documento solicitando informação sobre a disponibilidade orçamentária para
acobertamento de despesas (fls.032)

g) Documento do contador geral informando da existência da indicação da dotação
orçamentária (fls. 033-035)

h) Despacho de encaminhamento à Controladoria Geral do Município para parecer técnico
(fls.037)

i) Parecer Técnico da Controladoria Geral do Município (fls. 038-041)
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j) Autuação do Processo;

I) Documentos de Habilitação da empresa;

O mesmo foi distribuido a esta Procuradoria Gerai para fins de atendimento da solicitação
supra.

E o relatório. Passo a opinar.

2. MÉRITO

Importante ressaltar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus aspectos
jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, que não é papel da Procuradoria-
Geral exercer a auditoria quanto a competência de cada agente público para prática de atos
administrativos.

Por fim, o nosso dever é salientar que determinadas observações serão feitas sem
caráter vinculativo, mas sim com o escopo de gerar segurança da própria Procuradoria a quem
incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei de acordo com o
art. 38. paragrafo único, da Lei 8.666/93, para avaliar e ser favorável ou não. Não obstante, as
questões relacionadas a legalidade serão apontadas para fins de correção, caso hajam. O
seguimento do processo em observância a estes apontamentos será de responsabilidade
exclusiva da Administração.

E consabido que a Lei n° 8.666/93 consagra como principio geral para contratação de
obras, serviços, compras, alienação, permissões e locações, a realização de procedimento
licitatório com o objetivo de garantir a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração
Pública, assegurando a igualdade entre os participantes.

Logo, quando a Administração contrata deve seguir as diretrizes emanadas pela Lei n"
8.666/93 que, em seu art. 1°, estabelece os princípios gerais para Licitação e contratos
administrativos, no âmbito dos poderes da União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Conforme preceítua Marçal Justen Filho;

"A licitação é um procedimento administrativo disciplinado
por lei e por um ato administrativo prévio, que determina
critérios objetivos de seleção proposta de contratação mais
vantajosa, com ohsen'ância do principio da isonomia.
conduzido por um órgão dotado de competência especifica'

Todavia, a Lei Licitatória também permite ao Administrador efetuar a contratação
direta, desde que sejam atendidas as exigências dos arts. 17, 1 e II (licitação dispensável), 24
(licitação dispensada) e 25 (inexigibilidade), através de processo de dispensa ou inexigibilidade
de licitação.

Ademais, partindo-se do pressuposto que os processos de dispensa e inexigibilidade de
licitação não exigem o cumprimento de etapas formais imprescindíveis num processo licitatório,
não significa dizer que poderão ser formalizados aleatoriamente. Assim, para a eficácia do ato
devem ser atendidas as normas da Lei n° 8.666/93, com o devido reconhecimento da autoridade
competente para a dispensa ou incxigilidade da contratação e ratificação da autoridade superior,
observadas os prazos e condições do citado Diploma Legal.
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In casu, indaga-se a possibilidade de contratação de empresa especializada para a
prestação do serviço de publicidade legal, compreendendo publicações em Jornal Diário de
Grande Circulação no Estado do Maranhão de matérias tais como aviso de licitações, editais,
avisos de resultados, homologação, extratos dc contratos, leis, decretos, portarias e outros
congêneres para atender as necessidades da prefeitura de São Mateus do Maranhão -MA.

Ademais, de acordo com o art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93 preceitua:

Art. 24. É dispensável a licitação:

11 - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Destaca-se da mencionada norma previsão expressa quanto a possibilidade de
realização de dispensa de licitação para compras cujo valor não exceda 10% (dez por cento) do
limite previsto na alínea "a" do inciso II do art. 23. Vejamos o inteiro teor do art. 23, inciso II
conferido pelo Decreto 9.412/18 o que corresponde a sua vigência:

Art. 1® Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do
art. 23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam
atualizados nos seguintes termos:

I - para obras e serviços de engenharia:

a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e
trinta mil reais);

b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três
milhões e trezentos mil reais); e

c) na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00
(três milhões e trezentos mil reais); e

II - para compras e serviços não Incluídos no inciso 1:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);

b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um
milhão, quatrocentos e trinta mil reais); e

c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um
milhão, quatrocentos e trinta mil reais).
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Nesse sentido, verifica-se que a estimativa de custo da contratação, conforme termo de
referência anexo, corresponde ao valor de R$ 17.452,80 (dezessete mil, quatrocentos e
cinqüenta e dois reais e oitenta centavos). Portanto, abaixo do limite estabelecido no artigo 24,
inciso II da Lei n® 8.666/93.

Convém ressaltar que a Lei n° 8.666/93 impede a contratação sem previsão de
recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou
serviços a serem executados no exercício financeiro em curso. Entretanto, este não é o caso
desta contratação, pois há nos autos, a informação que esta despesa tem dotação especifica no
orçamento do município.

Quanto a minuta do contrato observa-se que esta estabelece com clareza e precisão as
condições para a sua execução, através das cláusulas expressas que vem a definir as obrigações
e responsabilidades das partes.

Desta forma, entendemos que a minuta do contrato contém as exigências previstas no
artigo 54 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Outrossim, a análise aqui realizada por esta procuradoria será restrita ao prisma
jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade da
prática dos atos administrativos, tampouco examinar questões de natureza técnica,
administrativa ou financeira.

III. CONCLUSÃO

Ex positis. considerando as peças colacionadas aos presentes autos, trazidas ao
conhecimento desta Procuradoria Geral do Município, bem como a regular incidência do
normativo aplicável ao caso, e, sem prejuízo das demais providências necessárias na esfera
administrativa, a juizo da autoridade competente, entende-se como adequado os
procedimentos administrativos adotados para a Dispensa de Licitação para a contratação
empresa especializada para a prestação de serviços de publicidade legal, compreendendo
publicações em Jornal Diário de grande circulação no Estado do Maranhão, de materiais tais
como avisos de licitações, editais, avisos de resultados, homologações, extratos de contratos,
leis, decretos, portarias e outros congêneres para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, pois condizentes com os preceitos legais
estabelecidos no art. 24, inciso II da Lei n® 8666/93.

Por fim, antes de assinatura de eventual contrato deve-se verificar se a empresa mantém
a regularidade exigida no momento da licitação.

É o parecer, que ora submete-se á superior deliberação.

São Mateus do Maranhão - MA, 16 de Maio de 2022
* h

ERlELSONÂRAUJO ABUSALE

Subprocurador Geral do Município
Portaria n" 227/2021 -GP

OAB/MA 20.369
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